
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.548, DE 2019 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Veda a nomeação para cargos em comissão de pessoas que tenham sido 
condenadas pela Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 e Lei nº 
7.716 de 05 de janeiro de 1989.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2541/2019. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei veda a nomeação, no âmbito da administração pública 

direta e indireta de todos os poderes, para todos os cargos em comissão de livre 

nomeação e exoneração de pessoas que tenham sido condenadas pela Lei Federal 

nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha e pela Lei Federal nº 7.716 

de 05 de janeiro de 1989 que define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou 

de cor. 

Paragrafo único. A vedação prevista nesse artigo inicia com a 

condenação em decisão transitada em julgado e se estende até o comprovado 

cumprimento da pena.  

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da preposição é vedar à nomeação para os cargos em 

comissão e de confiança na administração pública, direta, indireta, fundos, fundações, 

autarquias, empresas públicas e no Poder Legislativo e Judiciário, de pessoas que 

tenham contra si condenação pela prática de violência contra a mulher e por crimes 

contra raça. 

Tal medida representa uma forma do poder público contribuir no 

combate à violência contra a mulher e principalmente no combate ao racismo, 

afastando dos quadros públicos agressores já condenados. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2019. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
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Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html

